                                  PROJETO DE LEI                       

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivos para a empresa BEST SHAPE BAGS EIRELI- EPP e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS. 

Faz Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, nos termos do artigo 7ª, inciso IV, da Lei n°. 1029, de 29 de abril de 2005, Lei  n°.1290, de 22 de janeiro de 2008; Lei n°.1371, de 04 de dezembro de 2008; Lei n°.1458, de 25 de junho de 2009, nº.1874, de 14 de março de 2013, o seguinte incentivo e benefício para a empresa Best Shape Bags EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.327.936/0001-52 com sede na Rua Arlindo Frantz nº. 131, Bairro Floresta, em Estância Velha,
I – concessão de uso de um Transformador de energia elétrica 75KWA;
II – a instalação se dará na Rua Arlindo Frantz nº 131, Bairro Floresta, em Estância Velha-RS, onde está estabelecida a sede.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                            
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